
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

EMENDA IMPOSITIVA 

AO PROJETO DE LEI N° 115/2018, que Estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício de 2019. 
Comissões 
1•71.noislação, Justiça e Redação 
1:Azinanças e Orçamento 
Cobras, Serviços Públicos, Assuntos Rurais, 

Ecologia e Meio Ambiente 
CEducação, Cultura, Turismo e Espertes 
CiSaiide e Assistência Social 
Clefesa dos Direitos Humanos, Cidadania, 

Segurança Pública e Direitos da Mulher 
iria, Comércio Exterior, Empresas de Ciência, 

Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo 
MVereadores ÈitLt Procur4gria Juridica 

0018420 	79 	 Vtva. 

EMENDA IMPOSITIVA N° 15/2018 
Autor: JORGE PEREIRA ALVES 
Ementa: EMENDA IMPOSITIVA N° 15 AO PROJETO DE LEI 11' 
115/2018. QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

PROTOCOLO GERAL N° 2830/2018 
Data: 4/11,2018 - Ho ano, 14:42 

111111111111111111111 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 115/2018: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

Colocação de uma passarela no bairro Azeredo; e 
lombadas nos bairros Azeredo e Mantiqueira. 

50.000,00 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência 50.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 13 de novembro de 2018. 

Vere ór 7ãrge .:) reira Alves kfil7  
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Através da presente emenda venho propor a destinação do valor referido, para a colocação de 

uma passarela ligando os bairros Azeredo e Moreira César, onde o fluxo de pessoas é grande, e o local 

carece de estrutura para garantir a passagem dos pedestres de forma segura. 

E também a destinação do valor para a colocação de lombadas nos bairros Mantiqueira e 

Azeredo, onde há grande necessidade, pois os veículos têm transitado em alta velocidade colocando em 

risco a vida dos pedestres. 

Por sua relevância, solicito o apoio e aprovação dos nobres vereadores para que seja 

aprovada a presente Emenda Impositiva. 
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